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c) Aceitar, salvo motivo justificado de escusa, e exercer com zelo
e dedicação as funções inerentes aos cargos sociais para que sejam
designados;

d) Pagar pontualmente a quotização estabelecida.
Demissão e exclusão:
1 — Os associados podem solicitar a sua demissão a todo o tempo

e serão excluídos por deliberação da direcção sempre que violem de
forma culposa e grave os respectivos deveres estatutários,
designadamente quando:

a) Deixem de satisfazer o pagamento de quotas por período supe-
rior a um ano;

b) Recusem a prestação de contas sobre valores que lhes hajam
sido confiados;

c) Tomem atitudes hostis para com a associação ou desconformes
com o espírito e os princípios que a informam.

2 — A deliberação de exclusão que tenha por base o motivo
referenciado na alínea a) do número anterior não se processará sem
que ao visado seja dirigido prévio aviso com indicação de um prazo
superior a 30 dias para que a situação seja regularizada ou justificada.

3 — A deliberação de exclusão que tenha por base os motivos
referenciados nas alíneas b) e c) do n.º 1 deverá ser precedida de pro-
cedimento disciplinar escrito, do qual constem a indicação concreta
das faltas, a prova produzida, a defesa do arguido e a fundamentação
da decisão tomada.

4 — Cabe sempre recurso para a assembleia geral da deliberação da
direcção que decidir a exclusão.

Está conforme com o original.

26 de Maio de 2006. — O Técnico de Notário, José Pereira da
Cunha Nunes. 3000209082

LIGA DOS AMIGOS DO MUSEU DA CASA GRANDE

Certifico que, no dia 13 de Junho de 2006, foi outorgada no Car-
tório Notarial de Vila Nova de Foz Côa uma escritura de constituição
de associação, exarada de fl. 77 a fl. 80 do livro de notas para escri-
turas diversas n.º 102-C, em que foram outorgantes António do Nas-
cimento Sá Coixão, António Joaquim Félix Soares, Fernando Monteiro
Girão, Catarina Alexandra Polido Sá Coixão, Jorge Joaquim Pereira
da Silva, Vítor José Freixinho Brilhante Sobral, Paulo António Sádio
Sobral, Artur Jorge Lameiras Ferronha, Paulo Jorge de Almeida
Moutinho, Carlos Alberto Jacinto Alves, Sandra Maria Euzébio
Naldinho, Maria da Graça Pereira Araújo e Horácio Joaquim Bastos
de Carvalho, os quais constituem uma associação, sem fins lucrati-
vos, que se regerá pelos seguintes estatutos:

ARTIGO 1.º

A associação adopta a denominação de Liga dos Amigos do Museu
da Casa Grande, tem a sua sede na Rua dos Malgos, na vila e freguesia
de Freixo de Numão, concelho de Vila Nova de Foz Côa, e durará por
tempo indeterminado.

ARTIGO 2.º

A associação tem por objecto:
Colaborar com a direcção do Museu da Casa Grande na

concretização e desenvolvimento das actividades do mesmo; fomen-
tar, através de iniciativas e actividades próprias, tanto entre os seus
associados como junto do público em geral, o conhecimento do Mu-
seu da Casa Grande e dos seus núcleos museológicos, nas suas diferen-
te actividades sociais e valências culturais;

Promover, na medida das suas possibilidades, o enriquecimento do
acervo do Museu e núcleos museológicos, assim como o seu melhor
apetrechamento em meios técnicos de trabalho, designadamente no
que respeita a bens museográficos, científicos, didácticos, laboratoriais
e bibliográficos;

Apoiar estudos e publicações que divulguem as colecções à guarda
do Museu, trabalhos de investigação documental, etnográfica, arqueo-
lógica e outros, património natural, monumentos, património
imaterial;

Cooperar com associações e outras instituições, em tudo o que seja
consentâneo com os fins da associação;

Contribuir, com a sua acção junto de instituições, empresas ou
pessoas singulares, para a sustentabilidade do Museu da Casa Grande,
recorrendo a patrocínios e ofertas com base na lei do mecenato cul-
tural;

Estabelecer protocolos ou outras formas de cooperação com orga-
nismos públicos ou privados, no âmbito da cultura e património ou
gestão de bens patrimoniais.

ARTIGO 3.º

Para a concretização das finalidades indicadas no artigo 2.º, a Liga
dos Amigos do Museu da Casa Grande poderá recorrer aos seguintes
meios:

a) Organização de conferências, cursos, congressos, exposições e
qualquer outro tipo de eventos sociais;

b) Criação de comissões e grupos de trabalho;
c) Edição de trabalhos, boletins e qualquer outra documentação

gráfica e áudio-visual, em qualquer tipo de suporte;
d) Aquisição e doação ao Museu da Casa Grande, através de meios

próprios ou de concurso de terceiros, de objectos etnográficos, arqueo-
lógicos ou outros.

ARTIGO 4.º

Podem associar-se todas as pessoas singulares ou colectivas, que se
inscrevam e aceitem os estatutos e o regulamento geral interno.

ARTIGO 5.º

Constituem receitas da associação a jóia e as quotas dos associados,
cujo montante será fixado em assembleia geral, e ainda quaisquer
donativos ou subsídios que lhe sejam atribuídos.

ARTIGO 6.º

1 — São órgãos da associação: a assembleia geral, a direcção e o
conselho fiscal.

2 — A competência e forma de funcionamento da assembleia ge-
ral são as prescritas nas disposições legais aplicáveis, designadamente
as previstas nos artigos 170.º e 172.º a 179.º do Código Civil.

3 — A mesa da assembleia geral é composta por um presidente,
um vice-presidente e um secretário, competindo-lhe convocar e diri-
gir as reuniões da assembleia geral e redigir as respectivas actas.

ARTIGO 7.º

A direcção é composta por um presidente, um vice-presidente, um
secretário, um tesoureiro e três vogais efectivos, competindo-lhe a
gerência social, administrativa e financeira.

ARTIGO 8.º

O conselho fiscal é composto por três associados, um presidente e
dois vogais, competindo-lhe fiscalizar os actos administrativos e fi-
nanceiros da direcção, verificar as suas contas e relatórios e dar pa-
recer sobre os actos que impliquem aumento das despesas ou diminui-
ção das receitas.

ARTIGO 9.º

Os direitos e obrigações dos associados, suas categorias, condições
de admissão, exoneração e exclusão, bem como as matérias relativa-
mente às quais estes estatutos sejam omissos, constarão de um regu-
lamento geral interno, cuja aprovação e alteração são da exclusiva
competência da assembleia geral.

13 de Junho de 2006. — A Notária, Ivete da Piedade Lopo Montês
Ferreira. 3000209270

ASSOCIAÇÃO DE SANTA MARIA CULTURA
E DESPORTO GERAZ DO LIMA

Certifico que, por escritura lavrada hoje, exarada a fls. 45 e seguin-
tes do livro de notas para escrituras diversas n.º 20-J do Cartório
Notarial de Ponte de Lima, de Joaquim Daniel Correia de Sousa, foi
constituída uma associação com a denominação em epígrafe, com sede
na Rua de Entre Agras, 2, da freguesia de Geraz do Lima (Santa Maria),
do concelho de Viana do Castelo, a qual tem o objecto seguinte:

Promover a cultura e o desporto dos seus associados.
Constituem receitas da Associação a jóia e quota dos associados,

cujo montante será afixado em assembleia geral, e, ainda, quaisquer
donativos ou subsídios que lhe sejam atribuídos.

São órgãos da Associação: a assembleia geral, a direcção e o con-
selho fiscal.

Está conforme o original.

19 de Junho de 2006. — O Funcionário, devidamente autorizado,
(Assinatura ilegível.) 3000209275




